
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO Nº 
2013448-27.2014.815.0000
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
AGRAVANTE : André Ferreira Pereira
ADVOGADO : Clodoaldo Pereira Vicente de Souza
AGRAVADO :  Estado da Paraíba, representado por seu Procurador-Geral  

   Gilberto Carneiro da Gama
ORIGEM : Juízo da 5ª Vara da Comarca de Patos
JUÍZA : Anna Maria do Socorro Hilário Lacerda Felinto

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO.  CONCURSO  PÚBLICO.
BOMBEIRO  MILITAR.  EXAME  PSICOTÉCNICO.
REPROVAÇÃO.  PREVISÃO  NO  EDITAL  DOS
REQUISITOS  OBJETIVOS  DE  AVALIAÇÃO.
ANULAÇÃO  DO  ATO  ADMINISTRATIVO.
IMPOSSIBILIDADE.  AVALIAÇÃO  PSICOLÓGICA.
CRITÉRIOS  OBJETIVOS,  PREVISÃO  LEGAL,
OBJETIVIDADE  E  RECORRIBILIDADE
DEVIDAMENTE  ATENDIDAS.  LEGALIDADE  DO
EXAME  REALIZADO.  PRECEDENTES  DO  STJ  E
DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO.  INTEMPESTIVO.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO E INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

 o  presente  recurso  impugna  apenas  a
inexistência legal do "Quadro do Perfil Profissional do
Soldado Bombeiro Militar", expressamente previsto no
Art. 8º da Lei Estadual 7.605/2004, cujos critérios de
análise  foram  fixados  no  edital,  merecendo  ser
destacado  que  contra  ele  se  insurgiu  apenas  por
ocasião de sua eliminação do certame.

 ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
NULIDADE DE EXAME PSICOTÉCNICO. EDITAL N.º
001/2006  -  SEGES/SEJUSP/AGEPEN  PARA  O
CARGO DE TÉCNICO PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL. PREVISÃO LEGAL E
CRITÉRIOS  DE  OBJETIVIDADE  E
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RECORRIBILIDADE  DEMONSTRADOS.  AUSÊNCIA
DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  AUSÊNCIA  DE
RESPOSTA  DO  RECURSO.  NÃO  OCORRÊNCIA.
NULIDADE  DA  AVALIAÇÃO.  NECESSIDADE  DE
DILAÇÃOPROBATÓRIA.  1.  É  lícita  a  exigência  de
aprovação em exame psicotécnico para preenchimento
de cargos públicos, desde que claramente previsto em
lei e pautado em critérios objetivos, possibilitando ao
candidato  o  conhecimento  da  fundamentação  do
resultado,  a  fim  de  oportunizar  a  interposição  de
eventual  recurso.  2.  O  acolhimento  da  alegação
referente à invalidade do exame aplicado demandaria
dilação  probatória,  ante  a  ausência  de  prova  pré-
constituída, o que é inadmissível no âmbito do remédio
heroico.  3.  Agravo  regimental  desprovido.  (STJ    ,
Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:
19/05/2011, T5 - QUINTA TURMA)

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  DESPROVER o  Agravo  de
Instrumento  e  INDEFERIR o  Pedido de Reconsideração,  nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 219.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  André

Ferreira Pereira contra a Decisão do Juízo de Direito da 5ª Vara da Fazenda

Pública da Comarca da Capital prolatada nos autos da Ação de Obrigação de

Fazer com Pedido de Antecipação de Tutela ajuizada em face do  Estado da

Paraíba,  que  indeferiu  a  antecipação  da  tutela  que  asseguraria  sua

permanência nas demais fases do concurso, tendo em vista que foi eliminado

por ocasião da avaliação psicológica.

Aduziu o Agravante que se inscreveu no concurso para o cargo

de  Soldado  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  da  Paraíba,  em

conformidade com o Edital nº 0001/2014, sendo aprovado na primeira etapa do

certame  e,  ao  se  submeter  à  etapa  seguinte,  que  consistia  no  exame

psicológico, foi considerado inapto, motivo pelo qual, intentou a Ação Principal,

e, por conseguinte, interpôs o presente Recurso, alegando que o Juízo a quo

quedou-se em equívoco ao indeferir seu pedido de antecipação de tutela.
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Alega que precisa ter acesso às provas realizadas para que

possa  analisar  a  correlação  entre  as  respostas  dadas  e  as  conclusões  da

banca avaliadora do seu perfil psicológico. Além disso, questiona a utilização

dos critérios objetivos para realização da avaliação psicotécnica.

Por fim, pugna para que seja concedida liminar determinado a

inclusão  do  Promovente  nas  demais  etapas  do  concurso  em  referência,

enquanto se aguarda a decisão final quanto a possibilidade de realização de

um novo exame psicológico.

Juntou documentos às fls. 12/172.

Decisão  indeferindo  a  liminar  de  efeito  suspensivo  às  fls.

176/177.

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl.

200.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça apresentou

parecer pelo provimento do mérito, fls. 202/207.

Por fim, pedido de reconsideração as fls. 209/213.

É o relatório.

VOTO

O Agravante pleiteia a invalidação do ato administrativo que o

considerou “contraindicado” na etapa de avaliação psicológica e psicotécnica,

bem como a continuidade de participação nas demais etapas do concurso para

o cargo de Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.

Sobre  a  controvérsia,  a  jurisprudência  pátria  assentou  o

entendimento  de  que  é  legítima  a  realização  de  exame  psicotécnico  em

concurso público, desde que haja previsão legal e editalícia de sua exigência,
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bem assim, emprego de critérios objetivos e decisão fundamentada, contra a

qual pode o candidato interpor recurso.

Na Lei Estadual nº 7.605/2004, há previsão para a realização

do  exame  psicotécnico,  conforme  infere-se  dos  dispositivos  colacionados

abaixo:

Art  4°  -  Os  exames  de  seleção  estabelecidos,  de  caráter
classificatório e/ou eliminatório  constarão de múltiplas provas,
testes  ou  baterias  de  testes  e  exames  destinados  a
proporcionar uma avaliação precisa da capacidade e da aptidão
do  candidato  ao  ingresso  na  Polícia  Militar  do  Estado  da
Paraíba, levando cm consideração as exigências intelectuais,
psicológicas,  de saúde e  de aptidão física  impostas pelas
condições  de  execução  das  atividades,  funções,  cargos  e
encargos da Corporação. 

Parágrafo único — Os exames de seleção constarão de: 

IV— Exame Psicológico.

Art 8° - O exame psicológico, de caráter eliminatório, tem por
objetivo  avaliar  as  características  da  personalidade  dos
candidatos e sua compatibilidade com as aptidões inerentes à
atividade  policial-militar,  através  de  testes  objetivos,
específicos  e  padronizados,  para  atender  aos  parâmetros
exigidos no Quadro do Perfil Profissional. 

Parágrafo único — O exame de que trata o caput deste artigo
será  executado  por  Clínica  de  Psicologia  de  comprovada
capacitação técnica e experiência em concurso público

Os demais requisitos foram observados no Edital do Concurso

encartado aos autos  (itens  8  e  8.5),  fls.  43/72,  tendo o  candidato  irrestrito

acesso  ao  laudo  elaborado  pelo  aplicador  do  teste  (fls.  123/124),  para

conhecimento dos motivos de sua contraindicação.

Registre-se, também, que o presente recurso impugna apenas

a inexistência  legal  do  "Quadro  do Perfil  Profissional  do  Soldado Bombeiro

Militar", expressamente previsto no Art. 8º da Lei Estadual nº 7.605/2004, cujos

critérios  de  análise  foram fixados  no  edital,  merecendo  ser  destacado  que

contra ele se insurgiu apenas por ocasião de sua eliminação do certame.
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Por oportuno, arestos do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Estadual de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DE
EXAME  PSICOTÉCNICO.  EDITAL  N.º  001/2006  -
SEGES/SEJUSP/AGEPEN  PARA  O  CARGO  DE
TÉCNICO  PENITENCIÁRIO  DO  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL. PREVISÃO LEGAL E CRITÉRIOS DE
OBJETIVIDADE  E  RECORRIBILIDADE
DEMONSTRADOS. AUSÊNCIADE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO.  AUSÊNCIA  DE  RESPOSTA  DO  RECURSO.
NÃO  OCORRÊNCIA.  NULIDADE  DA  AVALIAÇÃO.
NECESSIDADE DE DILAÇÃOPROBATÓRIA. 1. É lícita a
exigência de aprovação em exame psicotécnico para
preenchimento  de  cargos  públicos,  desde  que
claramente  previsto  em  lei  e  pautado  em  critérios
objetivos,  possibilitando  ao  candidato  o
conhecimento da fundamentação do resultado, a fim
de oportunizar a interposição de eventual recurso. 2.
O  acolhimento  da  alegação  referente  à  invalidade  do
exame  aplicado  demandaria  dilação  probatória,  ante  a
ausência de prova pré-constituída, o que é inadmissível
no  âmbito  do  remédio  heroico.  3.  Agravo  regimental
desprovido. (STJ   , Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data
de Julgamento: 19/05/2011, T5 - QUINTA TURMA)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
POLICIAL  MILITAR.  EXAME  PSICOTÉCNICO.
REPROVAÇÃO.  PREVISÃO  NO  EDITAL  DOS
REQUISITOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO. ANULAÇÃO
DO  ATO  ADMINISTRATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.
DENEGAÇÃO  DA  SEGURAÇÃO.  APELAÇÃO.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
REJEITADA.  AVALIAÇÃO  PSICOLÓGICA.  CRITÉRIOS
OBJETIVOS,  PREVISÃO  LEGAL,  OBJETIVIDADE  E
RECORRIBILIDADE  DEVIDAMENTE  ATENDIDAS.
LEGALIDADE  DO  EXAME  REALIZADO.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. O cerceamento de
defesa não restou configurado, uma vez que não houve a
interposição de recurso administrativo contra os motivos
da  contra-indicação  no  exame  psicotécnico,  no  prazo
previsto no Edital de Abertura do Concurso. Admite-se a
exigência de aprovação em exame psicotécnico para
provimento de certos cargos públicos, com vistas à
avaliação  pessoal,  intelectual  e  profissional  do
candidato.  No  entanto,  tal  exigência  deve  estar
prevista  legalmente,  ser  pautada  por  critérios
objetivos  e  permitir  a  interposição  de  recurso  pelo
candidato que se sentir lesado, requisitos presentes
na hipótese. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  20020110376700002,  3ª  CÂMARA  CÍVEL,  Relator
José Aurélio da Cruz , j. Em 04-02-2013)

Os  argumentos  utilizados  pelo  Agravante  não  alteram  o
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convencimento, nos termos da fundamentação utilizada, no sentido de conceder a

liminar  pleiteada  na  inicial,  porquanto,  correta  a  decisão  da  Magistrada  que

indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Quanto ao Pedido de Reconsideração, deixo de apreciá-lo pois

o mesmo se encontra intempestivo.

Sendo  assim,  DESPROVEJO O RECURSO E  INDEFIRO O

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, já que não houve nos autos comprovação

da ilegalidade do exame psicológico do candidato para ingresso na carreira de

Soldado Militar  do Corpo de Bombeiros  da Paraíba e,  por  conseguinte,  da

eliminação do Agravante do certame, uma vez que a Lei 7.605/2004 e o Edital

do  certame  expressamente  assim  autorizam,  concluindo-se  pela  ausência

fumus boni iuris e, tendo em vista que a Decisão a quo encontra-se em sintonia

com os precedentes já citados.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 01 de junho de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
          Relator
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